
COMISSÃO 4 – ASSOCIAÇÕES DE PAIS E GRADUADOS EM CUBA – 
PROCESSO DE HOMOLAGAÇÃO DOS DIPLOMAS UNIVERSITÁRIOS

Presidente: Alexandre Corradi Cruz – Vice-presidente da Associação de Pais e 
Amigos                   de Estudantes em Cuba – ASPA-MG

Relator: Irani Rodrigues Soares – Pai de estudante medicina em Cuba

Número de participantes: 25 pessoas

Solicitado que cada um se apresentasse e também que assinassem a lista de 
presença colocando contatos, telefone e e-mail.

Iniciado o trabalho com a Professora Dra. Eliana Madeira, da UFRJ dando-nos 
esclarecimentos como funciona o processo de revalidação na referida 
Universidade.
Após sua exposição e com a retirada de dúvidas da platéia, informei como andam 
as 2 propostas de acordos para homologação do diplomas dos médicos formados 
em Cuba,
o Projeto de Decreto Legislativo nº 346, de 2007 que aprova o texto do Ajuste ao 
Acordo de Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de Cuba e o Grupo de Trabalho 
formado por representantes dos Ministérios da Educação, Saúde e Relações 
Exteriores do Brasil.
Informados sobre tudo, e com a retirada de dúvidas passamos então a deliberar 
quais serão nossas ações para concretização das propostas acima.

AÇÕES:

1 – Fomentar a criação de Associações de Pais de Estudantes em Cuba em todos os 
Estados Brasileiros e que as mesmas tenham comunicação direta com a APAC-DF, 
caso não seja possível, que os pais destes alunos se associem a APAC-DF e passem 
a fazer parte do Movimento de Solidariedade a Cuba.

2 – Intervir junto ao Ministério da Educação quanto a unificação dos valores 
cobrados para inscrição nas Universidades Públicas Federais para homologação 
dos diplomas, valores estes que variam de R$90,00 a R$7.500,00.

3 – Verificar junto aos Hospitais Universitários a possibilidade dos alunos cursando 
medicina em Cuba possam estagiar nos mesmos durante a permanência em férias 
no Brasil. 

4 – Fomentar uma cobrança por parte dos pais de estudantes em seus respectivos 
Estados junto aos parlamentares que compõem as comissões que estão analisando 
o Projeto de Decreto Legislativo 346/07 - aprova o texto do Ajuste ao Acordo de 
Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Cuba.

5 – Fomentar  o Governo Federal a ter uma participação material mais efetiva na 
formação dos jovens brasileiros estudantes de medicina em Cuba.

Encerrada a reunião com a presença do companheiro Alencar – CDR e APAC-DF 
convidando a todos para participarem da audiência com a Dra. Ana Estela Haddad 
- Coordenadora do GT (MS-MEC-MRE), responsável pela elaboração dos convênios 



com as universidades públicas interessadas. A audiência com a Dra. Ana Estela, 
será na segunda-feira, dia 26, às 15h, no Ministério da Saúde.

Nada mais havendo a se tratar, demos como encerrado nossos trabalhos do dia, 
ficando para a plenária final no sábado a colocação de nossas propostas em 
votação pelos participantes da XVI Convenção Brasileira de Solidariedade a Cuba.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2008.

Alexandre Corradi Cruz
acorradi@uai.com.br
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